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Caixa volta a 
oferecer Crédito 
PcD com desconto 
nos juros

Angra 1 obtém licença para 
operar por mais 20 anos

‘1ª Conferência Intermunicipal do 
Meio Ambiente e Mudança do 
Clima - Macaé, Carapebus e 
Quissamã’ será em dezembro

Réveillon do Rio de 
Janeiro terá este ano 
Caetano, Ivete 
e Bethânia

Turista de São Paulo 
é detido após invadir 
casa em Arraial 
do Cabo

Búzios celebra o 
Espírito Natalino 
com a 4ª Edição da 
“Cantata de Natal”

A Caixa Econômica Federal infor-
mou, na última quinta-feira (21), que voltou a 
oferecer a linha crédito PcD, com desconto 
nos juros, para clientes com renda mensal 
abaixo de dez salários mínimos. O desconto 
oferecido aos clientes...

O prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo 
Paes (PSD), anunciou na última sexta-feira 
(22) mais novidades para o réveillon de 2025. 
Além dos shows já divulgados de Caetano 
Veloso e Maria Bethânia...

Um turista de São Paulo (SP) foi 
detido pela equipe da Ronda Ostensiva Mu-
nicipal (Romu) da Guarda Civil Municipal na 
última quarta-feira (20) em Arraial do Cabo. 
Moradores acionaram os agentes relatando 
que o homem teria invadido...

A magia do Natal vai tomar conta de 
Búzios nos dias 06 e 07 de dezembro, às 
19h30, na Praça do INEFI, no bairro Rasa. 
A Prefeitura de Búzios, por meio do Coral 
Municipal, convida a todos para a 4ª Edição 
da Cantata de Natal...

Pág  02Pág  02

Pág  02Pág  02

Pág  02Pág  02

Pág  02Pág  02 Pág  58Pág  58



Página 2 Edição Nº 1.464, 26 de novembro de 2024

LOGUS AMBIENTAL LTDA-ME

CNPJ: 07.766.805/0001-90
Site: www.logusnoticias.com.br

E-mail: logusnoticias@hotmail.com

Av. Edgar Gismonti, nº 90, Centro, Carmo-RJ
Cep: 28640-000

Tel: (22) 99251-8728
(Ligações e Whatsapp)

Circulação: Interior do Estado do Rio de Janeiro

Jornalista Responsável
André Salles - MTB 0036747/RJ

A direção do Jornal Logus não endossa, 
necessariamente, as opiniões emitidas 

em artigos ou matérias assinadas
por seus colaboradores

Tiragem: 5.000 exemplares

Réveillon do Rio de Janeiro
terá este ano Caetano, Ivete e Bethânia

Caixa volta a oferecer Crédito 
PcD com desconto nos juros

O prefeito do Rio 
de Janeiro, Eduardo Paes 
(PSD), anunciou na última 
sexta-feira (22) mais novi-
dades para o réveillon de 
2025. Além dos shows já 
divulgados de Caetano 
Veloso e Maria Bethânia, 
Ivete Sangalo - pela primei-
ra vez na festa carioca - e 
Anitta, a cidade receberá 
Xand Avião e a campeã 
do carnaval 2024, a escola 
Unidos de Viradouro.

Ao todo, serão 13 
palcos espalhados pela 
cidade, sendo dois inédi-
tos no Parque Oeste e no 
Parque Realengo, na Zona 
Oeste. Copacabana, na 
Zona Sul, recebe os palcos 
Rio, Samba e o Leme, que 
retorna este ano com uma 
programação dedicada à 
música gospel - que tam-
bém é novidade na festa 
do dia 31 de dezembro. 
A expectativa é que Co-
pacabana receba até dois 
milhões de pessoas na 
noite do último dia de 2024. 

Segundo o prefei-

to, o evento deste ano re-
ceberá a maior quantidade 
de atrações da história do 
Ano Novo carioca, faltando 
ainda 20 atrações a serem 
divulgadas. “O que quere-
mos é receber visitantes, 
então estamos convidando 
todos os cariocas para se 
espalhar pelas festas de 
réveillon da cidade”, disse.

Presente na entre-
vista coletiva, o presidente 
da Empresa Municipal de 
Turismo do Rio (RioTur), 
Patrick Côrrea, reforçou 
que o réveillon será co-
memorado não apenas 
em Copacabana, mas em 
diversos pontos da capital. 
“No ano passado, vários 
palcos pela cidade movi-
mentaram cinco milhões 
de pessoas fazendo a 
virada no Rio, então quere-
mos superar essa marca”, 
assinalou.

Show com fogos
Agora em 2024, 

dez balsas estarão espa-
lhadas pela praia de Copa-

cabana para a queima de 
fogos - com 12 minutos de 
duração - na passagem do 
dia 31 de dezembro para 
1º de janeiro. Em 2024, fo-
ram 12 palcos e 12 balsas 
espalhadas pela capital, 
reunindo 2,5 milhões de 
pessoas somente na orla 
de Copacabana. Segundo 
a prefeitura do Rio, a mo-
vimentação econômica foi 
de R$ 3 bilhões no último 
réveillon.

“Queremos os ho-
téis lotados, o setor de 
bares, restaurantes e o 
comércio produzindo. O 
Rio tem como uma das 
suas atividades mais im-

portantes o turismo, as 
pessoas vindo visitar [a 
cidade], essa indústria do 
entretenimento”, afirmou 
o prefeito Eduardo Paes.

“O Rio é uma ci-
dade de muitas ofertas, 
de muitas alternativas, por-
tanto, queremos sempre 
estar incentivando, criando 
motivos para as pessoas 
estarem vindo ao Rio de 
Janeiro, não bastassem 
as suas belezas naturais, 
os seus pontos turísticos 
e os seus sítios históricos. 
Queremos sempre gran-
des eventos e grandes 
encontros acontecendo 
aqui”, fi nalizou o prefeito.

A Caixa Econômi-
ca Federal informou, na 
última quinta-feira (21), que 
voltou a oferecer a linha 
crédito PcD, com desconto 
nos juros, para clientes 
com renda mensal abaixo 
de dez salários mínimos. 
O desconto oferecido aos 
clientes é pago pelo gover-
no federal.

O Crédito PcD 
Caixa é uma linha de fi -
nanciamento destinada a 
pessoas com defi ciência 
para a compra de produtos 
como cadeira de rodas, 
elevador domiciliar, próte-
ses, órteses, óculos com 
lentes fi ltrantes. Também 
são fi nanciados serviços 
como adaptação veicular 
e residencial, entre outros. 

São duas as mo-
dalidades que contam com 
desconto nos juros: a Mo-
dalidade 1, para clientes 
com renda mensal acima 
de cinco salários-mínimos 
e abaixo de dez salários-

mínimos, com taxa de juro 
de 7,5% ao ano; e a Mo-
dalidade 2, para clientes 
com renda mensal de até 
cinco salários-mínimos, 
com taxa de 6% ao ano. 

Há ainda a Moda-
lidade 3, que não oferece 
desconto nos juros, para 
clientes que não se enqua-
dram nos limites de renda. 
A taxa é a partir de 1,69% 
ao mês.

O pagamento é 
parcelado em até 60 me-
ses e a prestação é debita-
da em uma conta da Caixa. 
Para contratar o crédito, 
os interessados devem 
comparecer a uma agência 
do banco com o documen-
to de identidade, CPF, 
comprovante de endereço 
atualizado, comprovante 
de renda e recomendação 
de profi ssional da saúde 
(laudo médico, prescrição 
médica ou receituário) com 
a identifi cação dos itens a 
serem fi nanciados.

Turista de São Paulo é detido após invadir 
casa em Arraial do Cabo

Búzios celebra o Espírito Natalino 
com a 4ª Edição da “Cantata de Natal”

Um turista de São Paulo (SP) 
foi detido pela equipe da Ronda Os-
tensiva Municipal (Romu) da Guarda 
Civil Municipal na última quarta-feira 
(20) em Arraial do Cabo.

Moradores acionaram os 
agentes relatando que o homem teria 
invadido a casa de familiares idosos.

Segundo a reclamação, o 

turista teria agredido uma pessoa 
na rua com um tapa no rosto antes 
de pular o muro da residência. Tes-
temunhas disseram aos agentes da 
guarda que o homem estava altera-
do, com sinais de embriaguez e efeito 
de drogas.

A equipe da Romu localizou 
o homem, que tentou fugir pulando 

para um terreno baldio, mas foi en-
contrado e detido pelos agentes.

De acordo com a 132ª De-
legacia Policial em Arraial do Cabo, 
ele foi ouvido e liberado. Ele vai res-
ponder apenas violação de domicílio, 
ainda segundo a polícia, já que não 
houve nenhum registro de agressão 
contra a vítima.

A magia do Natal vai tomar 
conta de Búzios nos dias 06 e 07 
de dezembro, às 19h30, na Praça 
do INEFI, no bairro Rasa. A Prefei-
tura de Búzios, por meio do Coral 
Municipal, convida a todos para 
a 4ª Edição da Cantata de Natal, 
um espetáculo emocionante que 
promete encantar moradores e 
visitantes.

Com o tema “Emanuel, 

Deus Conosco”, o musical será 
dirigido pelo renomado maestro Al-
berto Midon, com adaptação vocal 
de Gleris Domingues, preparadora 
vocal do coral. O evento reunirá 
80 vozes do Coral Municipal e 40 
vozes do Coral Infantojuvenil, in-
cluindo alunos da Escola Municipal 
João José de Carvalho, que serão 
acompanhados por uma orquestra 
ao vivo, trazendo ainda mais brilho 

à apresentação.
A noite contará também 

com participações especiais: o 
Grupo Valores Vocal, quinteto de 
vozes masculinas vindo de Cuia-
bá-MT, e o Grupo Brazilian Piper, 
banda de gaitas escocesas de São 
Gonçalo-RJ, que agregarão diver-
sidade e emoção ao evento. Viva 
essa experiência única e celebre o 
Natal em grande estilo em Búzios!
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PORTARIA Nº 207
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21.005/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 21.005/2024.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor ANDERSON 
COUTINHO BRAGANÇA, Efetivo, Ofi cial Administrativo, 
Matrícula 9003568-1, do Quadro Permanente, em deferi-
mento ao requerimento pessoal, formulado nos autos do 
Processo Administrativo nº 21.005/2024.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 23/10/2024, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 208
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.040/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 22.040/2024.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora NATHALIA 
DE OLIVEIRA LIBARDI, Efetiva, Professor II, Matrícula 
9937293-1, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 22.040/2024.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 23/10/2024, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 225
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.734/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 22.734/2024.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor THIAGO FE-
LIPE D’ALMEIDA MONTEIRO, Efetivo, Vigia, Matrícula 
1216953-1, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 22.734/2024.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 29/10/2024, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 226
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

CANCELAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e competência 
conferidas por Lei;

Considerando o Procedimento Administrativo Disci-
plinar aberto em face do servidor, que tramitou sob o n.º 

80/2022;

Considerando a conclusão exarada pela Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar nos autos do processo 
administrativo de n.º 80/2022, que entendeu pela inexis-
tência de faltas injustifi cadas nas denúncias imputadas à 
servidora;

RESOLVE:

I – CANCELAR a Portaria nº 131/2022, de 07 de 
março de 2022, que trata de Processo Administrativo 
Disciplinar, a contar de 16 de março de 2022, da servidora 
Raquel Matos dos Santos, Agente de Serviços Gerais, 
matrícula 9.961.021.

II – PROMOVA a SEADM - Secretaria de Administração 
as anotações e registro cabíveis. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

   
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de novembro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 227
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 23.343/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 23.343/2024.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora PAULA 
LIDIANE ALMEIDA DA SILVA, Efetiva, Ofi cial Adminis-
trativo, Matrícula 194123-1, do Quadro Permanente, em 
deferimento ao requerimento pessoal, formulado nos autos 
do Processo Administrativo nº 23.343/2024.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 13/06/2016, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de novembro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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Angra 1 obtém licença para operar por mais 20 anos
A Eletronuclear obteve 

a renovação da licença de 
operação da usina Angra 1 
por mais 20 anos. O prazo 
vai até dezembro de 2044. A 
companhia recebeu a autori-
zação da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear (CNEN) 
na quinta-feira (21).

O investimento total 
será de R$ 3,2 bilhões entre 
2023 e 2027. Os valores serão 
investidos em quatro parcelas 
de aproximadamente R$ 720 
milhões nos primeiros quatro 
anos (2023 a 2026) e R$ 320 
milhões em 2027.

O processo de exten-
são da vida útil de Angra 1 

teve início em 2019, quando 
foi ofi cialmente solicitada a 
renovação da licença. Desde 
então, a empresa criou um 
grupo de trabalho exclusivo 
para cumprir todas as exi-
gências do órgão regulador e 
realizar a completa moderni-
zação da usina.

A extensão da vida 
útil de Angra 1 pode ser con-
siderada a primeira grande 
conquista em relação aos 
projetos prioritários da com-
panhia, que também trabalha 
para retomar a construção 
de Angra 3. Essa última meta 
depende de decisão do Con-
selho Nacional de Política 

Energética (CNPE).
A decisão favorável foi 

celebrada pelo presidente da 
Eletronuclear, Raul Lycurgo. 
Ele comparou Angra 1 às 
usinas nos Estados Unidos, 
com as mesmas característi-
cas, que já receberam o aval 
para operar por até 80 anos. 
Lycurgo destacou o trabalho 
desempenhado nos últimos 
cinco anos pela área técnica 
da empresa. 

Angra 1
A primeira usina nucle-

ar brasileira entrou em opera-
ção comercial em 1985 com 
um reator de água pressuriza-

da (PWR), o mais utilizado no 
mundo. Com 640 megawatts 
de potência, o empreendi-
mento entrega energia sufi -
ciente para suprir uma cidade 
de 2 milhões de habitantes e 
abastece o sistema elétrico 
nacional 24 horas por dia.

Em 2023, Angra 1 ge-
rou 4,78 milhões de MWh. O 
fator de carga (Load Factor) 
- que representa a energia 
elétrica líquida realmente en-
tregue ao Sistema Interligado 
Nacional dividida pela capaci-
dade de Angra 1 - dos últimos 
cinco anos é de 88,24%. Ou 
seja, é como se a usina tives-
se operado 322 dias por ano 

em sua capacidade máxima.
Angra 1 foi adquiri-

da da empresa americana 
Westinghouse sob a forma 
turn key, um pacote fechado 
que não previa transferência 
de tecnologia por parte dos 
fornecedores. No entanto, a 
experiência acumulada pela 
Eletronuclear em todos esses 
anos de operação comercial, 
com indicadores de efi ciência 
que superam o de usinas simi-
lares, permite que a empresa 
tenha hoje a capacidade de 
desenvolver um programa 
contínuo de melhoria tecnoló-
gica e incorporar avanços da 
indústria nuclear.

‘1ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente e Mudança do Clima - Macaé, 
Carapebus e Quissamã’ será em dezembro

Rio aprova lei para proteger e reintegrar vítimas de trabalho escravo

Para reunir propostas 
da sociedade brasileira para 
o enfrentamento da emergên-
cia climática, o Ministério do 
Meio Ambiente convocou a ‘5ª 
Conferência Nacional do Meio 
Ambiente’ (5ª CNMA/Portaria 
GM/MMA 1.079/2024). Aten-
dendo ao Regimento Interno 
da Nacional, a Prefeitura de 
Macaé publicou, na segunda-
feira (11), o Decreto Municipal 
214/2024, de chamamento 
para a ‘1ª Conferência Inter-
municipal do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima - Macaé, 
Carapebus e Quissamã’, que 
será realizada em 12 de de-
zembro, das 8h às 17h, no 
Instituto Federal Fluminense 
(IFF), Campus Quissamã.

No dia da Intermunici-
pal, haverá ônibus gratuito de 
Macaé para Quissamã. Os or-
ganizadores do fórum divulga-
rão informações sobre inscri-
ção para o evento no Portal da 
Prefeitura de Macaé em breve. 
A conferência intermunicipal 
será aberta a toda a população 
com 16 anos de idade ou mais 
dos três municípios realizado-
res. Nesta primeira etapa para 
a conferência nacional, serão 
eleitos participantes a delega-
dos que representarão os três 
municípios na etapa estadual, 
observando critérios de gênero 
e etnia.

Cinco eixos temático 
foram defi nidos para debate: 
Mitigação e redução da emis-

são de gases de efeito estufa 
(I); Adaptação e preparação 
para desastres, prevenção de 
riscos e redução de perdas e 
danos (II); Justiça Climática e 
superação das desigualdades 
(III); Transformação Ecológica 
e descarbonização da econo-
mia com maior inclusão social 
(IV) e Governança, Educação 
Ambiental, participação e con-
trole social (V).

Durante a ‘1ª Confe-
rência Intermunicipal do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima 
- Macaé, Carapebus e Quissa-
mã’, os representantes gover-
namentais e da sociedade civil 
dos três municípios elaborarão 
dez propostas, duas por eixo, 
para envio à conferência esta-

dual. A meta da 5ª Conferência 
Nacional do Meio Ambiente 
é proporcionar um processo 
participativo que promova um 

amplo diálogo sobre a temática 
da emergência climática. A eta-
pa Nacional irá acontecer de 6 
a 9 de maio de 2025.

Uma lei publicada na 
última quinta-feira (21) no Di-
ário Ofi cial do Rio de Janeiro 
autoriza o governo estadual a 
prover acolhimento institucio-
nal para vítimas de trabalho 
em condição análoga à escra-
vidão. As iniciativas do Execu-
tivo podem envolver assistên-
cia social, saúde e habitação 
de forma direta, ou ocorrer por 
meio de parcerias público-pri-
vadas. A Lei 10.575/24 é de 
autoria da deputada Marina 
do MST (PT).

As medidas previstas 
incluem a implementação de 
atendimento assistencial, o 
fortalecimento de vínculos 
sociofamiliares e o acesso a 
benefícios socioassistenciais 
e cuidados de saúde, como 
atendimento médico, odon-
tológico e psicológico, ofere-
cidos pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS).

A lei prevê que órgãos 
competentes sejam acionados 
para lidar com questões crimi-
nais, judiciais e administrati-

vas ligadas ao caso. Também 
estão previstos a concessão 
de benefícios temporários 
para a utilização do transporte 
público estadual e orientações 
jurídicas e sociais. Nesse úl-
timo caso, para reparação de 
danos decorrentes do trabalho 
análogo à escravidão, e para 
regularização migratória e 
acesso ao Seguro-Desempre-
go Trabalhador Resgatado.

Há ainda a previsão 
de que as vítimas tenham 
prioridade na inclusão em 

programas habitacionais da 
Secretaria de Estado de Habi-
tação e Interesse Social.

Por meio da lei, a ex-
pectativa é que as vítimas 
recebam suporte social e 
jurídico necessários para re-
construir as vidas em confor-
midade com o artigo 149 do 
Código Penal brasileiro, que 
defi ne o trabalho em condi-
ções análogas à escravidão 
como a submissão de alguém 
a trabalhos forçados ou jorna-
das exaustivas, associadas 

a condições degradantes de 
trabalho ou à restrição de loco-
moção por dívidas contraídas 
com o empregador.

“O poder público deve 
colocar-se à disposição e a 
serviço para superar os desa-
fi os e confl itos ocasionados 
por empregadores que vulne-
rabilizam e vitimizam pessoas, 
por meio de condições de tra-
balho análogas à escravidão 
que as desumanizam”, disse 
a deputa estadual Marina do 
MST (PT).


